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PORTARIA Nº 084 GAB/PREF                     PRAIA NORTE-TO, 04 DE OUTUBRO DE 2022 

 

“Dispõe sobre a nomeação de ocupante para cargo em 

comissão e contratos temporários administrativos que 

específica, e dá outras providências.” 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PRAIA NORTE/TO, HO-CHE-MIN SILVA DE 

ARAÚJO, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 37, inciso II da Constituição 

Federal, Art. 9° inciso II da Constituição do Estado do Tocantins e Lei Orgânica do Município de 

Praia Norte - TO.   

 RESOLVE: 

    Art. 1º - Nomear os servidores dos cargos de provimento em comissão e contratos 

administrativos de interesse públicos, de acordo com a relação abaixo, recebendo remuneração em 

conformidade com a Lei Municipal nº 230/GAB-PREF, de 30 de março de 2022. Que dispõe Sobre 

a Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Munícipio de Praia Norte/TO. 

SERVIDOR (A) CARGO SECRETARIA MUNICIPAL DE 

I. Edilene Vieira dos Santos Veras Assessor(a) Técnico(a) Educação, Cultura e  Esporte 

II. Edina Ferreira da Silva Assistente Administrativo Agricultura e Abastecimento 

III. Eronilson Félix Soares Chefe de Departament de Cultura Educação, Cultura e  Esporte 

IV. Jurandir dos Santos Feitosa Auxiliar de Serviços Gerais Meio Ambiente 

V. Laires Rodrigues Paz Assessor(a) Técnico(a) Educação, Cultura e  Esporte 

VI. Luciana da Conceicao Miranda Coordenação Geral Ensino 

Fundamental I 

Educação, Cultura e  Esporte 

VII. Maria Karilorrany Pereira   Sousa Secretária Escolar Educação, Cultura e  Esporte 

VIII. Renata Bezerra da Silva Assistente Administrativo Educação, Cultura e  Esporte 

IX. Thays Costa Lima Assessor(a) Técnico(a) Educação, Cultura e  Esporte 

X. Wydean Sousa Nogueira Diretor de Esporte Educação, Cultura e  Esporte 

  

 Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 

na data de 03 de outubro de 2022. 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Praia Norte – TO, aos 04 de outubro de 2022.  

 


